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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 015/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSO JULGADO DIA: 01/08/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 2420/2022
RECORRENTE: MARIA VIRGÍNIA GARCIA DE ALMEIDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REMISSÃO DE IPTU

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO - REMISSÃO -
INTERPRETAÇÃO DA LEI NO SENTIDO LITERAL - REMISSÃO. PROVIMENTO
PARCIAL do pedido de Remissão, concedendo-se 50% de desconto para os exercícios
de 2010 e 2011.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso, por
MAIORIA dos votos, com voto divergente e vencedor da conselheira Débora
Cristini Silva, que foi acompanhada pelos seguintes Conselheiros: Laura Teixeira
Linhares, Eliseo Cordeiro e João José da Silva Júnior. O Relator Marcos Lazzarotto
Libardoni foi acompanhado pelos Conselheiros: Héliton Herodes de Paulo, Ronaldo
Brutti Reis e Jalusa Pretofsky Meyer. Em se tratando de empate o Sr. Presidente votou
no sentido de de acompanhar o voto divergente; nos termos do relatório e votos que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSOS JULGADOS DIA: 08/08/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 7504/2022
RECORRENTE: ROGÉRIO SOARES LANCHES ME
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – INATIVIDADE. CANCELAMENTO DE TLF DOS
EXERCÍCIOS DE 2010 a 2016. COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE A PARTIR DE
2010, ATRAVÉS DE RELATÓRIO REALIZADO PELO SETOR DE FISCALIZAÇÃO.
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, no sentido de MANTER
a cobrança dos débitos de TLF correspondentes aos exercícios 2008 e 2009, bem como
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manter a aplicação “ex officio” da multa prevista no art. 235 do Código Tributário
Municipal, considerando a ausência de comunicação ao fisco acerca do encerramento
das suas atividades. Por sua vez, devem ser CANCELADOS os débitos de TLF dos
exercícios de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, lançados no cadastro
econômico 9924, considerando a inatividade comprovada no relatório de Fiscalização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso, por
MAIORIA dos votos, de relatoria da conselheira Débora Cristini Silva, que foi
acompanhada pelos seguintes Conselheiros: Héliton Herodes de Paulo, Laura Teixeira
Linhares, Eliseo Cordeiro e João José da Silva Júnior. O Conselheiro Ronaldo Brutti
Reis, proferiu voto divergente e vencido, pela não aplicação da multa, sendo
acompanhado pelos seguintes conselheiros: Marcos Lazzarotto Libardoni e Jalusa
Pretofsky Meyer; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 4800/2022
RECORRENTE: JORGE EDU GUTIERREZ PADILHA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS DE ALVARÁ

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. INATIVIDADE DE EMPRESA.
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE DÉBITOS DE ALVARÁ/ISS-FX. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO NO PRAZO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO
ART 191 E PARÁGRAFO ÚNICO E ART 235; §3º DO CTM. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO PARCIALMENTE. MANTIDO COBRANÇA INTEGRAL ISS-FX DO
EXERCÍCIO DE 2014 E MULTA 50 UFRM. CANCELAMENTO DO ISS-FX E TLF
DOS EXERCÍCIOS 2015 E 2016.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso, por
MAIORIA dos votos, de relatoria do Conselheiro Eliseo Cordeiro, que foi acompanhad
pelos seguintes Conselheiros: Jalusa Pretofsky Meyer, Laura Teixeira Linhares, Héliton
Herodes de Paulo, Débora Cristini Silva e João José da Silva Júnior. O Conselheiro
Ronaldo Brutti Reis proferiu voto divergente e vencido, pela não aplicação da multa,
sendo acompanhado pelo Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 17 de agosto de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


